


coordenador	 do	 curso	 quanto	 à	 contratação	 efetivada	 não	 possui	 elementos	 suficientes	 para	 atestar	 a	 ocorrência	 de

inexigibilidade	de	pesquisa	de	preços.		(Entende-se	por	notória	especialização:	publicações	do	prestador	do	serviço,	portifólio	de

trabalho	técnico,	aparelhamento,	qualificação	técnica	específica,	equipe	técnica	ou	outros	requisitos	que	permita	inferir	que	seu

trabalho	é	essencial	e	o	mais	adequado	a	plena	satisfação	do	projeto	em	questão).		

Atenciosamente,

(documento	assinado	eletronicamente)

Julliana	Almeida	Cavalcanti	

Ordenadora	de	Despesa	Substituta
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